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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/04/2021 09:38:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122951802215394287945-1 a 122951802215394287945-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b46a3079332ecf9ce43b925b3dc0dcf68952972ecbff679f433847e18574084443a795d25f046388085de1230caf45eb5f1e

03cc77d4bbd6bc2cf358dbcb7ed00  
 

 



■: 00-2 09PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro,
CEP: 44.718-000 - Ouroiândia ♦ Bahia.
Tel.; {0**74) 36812250

.mm. (

\
f

1[ CONTRATO N® 42/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM. DE 
UM LADO. O MUNICÍPIO DE 
OUROLÂNDIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E, DO 
OUTRO A EMPRESA BIA TRANSPORTES 
E LIMPEZA EIRELI.

BAHIA. O FUNDO

O MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA • BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP) sob o n" 
16.444.150/0001*24, com sede na Avenida José Ferreira da Silva, s/n®. Centro, CEP: 44.718.000, Ouroiândia • Bahia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. |OAO DANTAS DE CARVALHO, portador da cédula de identidade n“ 00690936-10, 
inscrito no CPF sob o n® 016.904.185-91, residente e domiciliado a Rua Nova Esperança, n® 18, Centro, Ouroiândia - Bahia, 
ÓRGÃO GERENCIADOR, Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, CNP): 16.444.150/0001*24, 
neste ato representado pela Secretária Municipal a Sra. Dulcinea P. de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o n® 686.615.925- 
34.0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPj: 22.796.633/0001-90, situado na Rua sete de Setembro, 
s/n. Centro, neste atoe representado pela gestora municipal Sra. Amanda Cardozo de Souza, inscrita no CPF: 095.635.384- 
39,0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ: 10.469.110/0001-50, situado na Avenida José Ferreira da Silva, s/n. 
Centro, neste ato representado pela gestora municipal a Sra. joslclea Rebouças da Silva Melo, inscrita no CPF: 023.562.214- 
117, ambos denominados CONTRATANTES e a empresa BIA TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPj sob n® 
20.735.983/0001-11, situada à Rua da Esperança II, 04 - Centro, CEP: 44.750-000 Caldeirão Grande * Bahia, neste ato 
representada por Nubia da Silva Pereira, inscrita no CPF: 78.529.648-50., doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, tendo seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo n® 017/2020, regendo-se pela Lei Federal n° 
10.520/2002, c subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n® 8.666/1993, as quais as partes se sujeitam a cumprir, 
sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

[ 1CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para locação de veículos automotores, 
para atender as demandas das diversas secretarias municipais, tendo em vista que a Prefeitura não possui frota própria 
satisfatória de veículos para a concretização dos serviços, a qual fora declarada vencedora, após adjudicação e homologação 
pela autoridade competente no Pregão Presencial n® 011/2020, conforme discriminação abaixo:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDE.SCRÍÇAOITEM UNO QUANT

VEICULO TiPO POPULAR COM CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS, QUATRO 
PORTAS, COM AR-CONDICIONADO, MOTOR IGUAL OU SUPERIOR 1.0, 
COMBUSTÍVEL CASOLINA/FTANOU COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OUROLANDÍA - BAHIA

01 UND 04 S.650,00 22.600,00

VEICULO TIPO VAN, COM MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.6, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 15 PESSOAS, COM AR-CONDICIONADO, COMBUSTÍVEL DIESEL, 
COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - BAHIA.

02 UND 01 8.700,00 8.700,00

VEÍCULOS TIPO VAN OU SIMILIAR CAPACIDADE PARA 07 PESSOAS. COM AR- 
CONDICIONADO, MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.4, COMBUSTÍVEL 
CASOLINA/ETANOL COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA-BAHIA.

03 UND 01 6.800,00 6.800,00

VEÍCULO TIPO VAN OU SIMILAR. COM 03 PORTAS SENDO UMA CORREDIÇA,
COMBUSTÍVEL ÁLCOOL/ETANOL/ DISEL, MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.4, 
CAPACIDADE PARA 09 PESSOAS, COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, 
ÇOMBySTIVEL POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLANDÍA.
VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, COMBUSTÍVEL DIESEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA PARA 27 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM BANCOS RECLINÃVEIS, AR- 
CONDICIONADO E BAGACEIRO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. COM 
ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, DEVIDAMENTE LIMPO, EQUIPADO COM 
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VICENTE, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÃNIDA.

04 UND 01 6.800,00 6.800,00

05 UND 01 12.900,00 12.900,00

VEICULO TIPO POPUUR, COM CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS. QUATRO 
PORTAS, COM AR-CONDICIONADO. MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.0, 
COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL QUILOMETRAGEM ESTIMADA EM 
3.000KM/MÉS COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA.

06 UND 01 5.650,00 5.650,00

CAMINHÃO V4 CARGA SECA, MOTOR DIESEL COM ANO DE FABRICAÇÃO
MÍNIMA 2010 E CAPACIDADE MÍNIMA DE 5.000 KG. CARROCERiA DE MADEIRA 
ABERTA, QUILOMETRAGEM ESTIMADA EM 2.000KM/MÊS, COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - BAHIA.

07 UND 01 7.900,00 7.900,00

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIAf ; Q Q ■ i 0 
CNPJ: 16.444.150/0001-24
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro,
CEP: 44.718-000 - Ouroiândia • Bahia.
Tel.:(0**74)3681225Õ

i'-

^PUROj^P!

VEICULO TIPO POPUUR, COM CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS, QUATRO
PORTAS, COM AR-CONDICIONADO, MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1,0, 
combustível GASOLINA/ETANOL, QUILOMETRAGEM LIVRE, COM ANO DE 
FABRICAÇAO mínima 2010, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA PREFEITURA
MUNICIPALDEOURO^NDlA^^^^^^^^^^^^^^^ii^^^^
cÃçÃmb^4X2^ÍÕtÕ^ÍÊsÊl^^ilindrosToÍ^n^^abricaçÃo
MÍNIMA 2010,COMCAPACIDADEA PARTIR DE 7 TONELADAS, CAPACIDADE DO 
BASCULANTE A PARTIR DE 5M’, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL_DE_OUROUM1A:iMÍÍ1A^________
cÃmÍnhÃ^/^Ãrg^ecÃ^JÕtÕ^iesel^on^n^^abEçAo
mínima 2010, capacidade mínima DE 5.000 KG, CARROCERIA DE MADEIRA 
ABERTA, QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIAj^BAHIA^____________________ ____________________________
SE®RTÕ51SBÃDÕMÊNsÃt^DÊRn55mÕÕ{CENtOE<pCO«lÇlMEZENTOSREAIS)^(
S PERFAZENDO O VALOR GLOBAL ESTIMADO DE lUK JLOSâ.000,00 fOM MlEHÃO E GIWQUENTA E TRÊS MIlJREAKl

16.950,005.650,00UND 0308

9.100,009.100,00UND 0109

7.900,007.900,0001UND10

1.2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 
estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial 
atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. ® e 2.» do art. 65 
da Lei Federal n^ 8.666/1993.

1.3. A forma de serviços será parcelada após emissão da ordem de serviços. O pagamento ocorrerá depois de verificada à 
conformidade com os serviços prestados.

1.4. Por ocasião dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações técnicas do objeto licitado, 
poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a sua 
regularização.

CaüStJlASEGÜNDA^DASOBRlGAÇÕEyDAÇg^^TM?A^E
2.1. A CONTRATADA se obriga a;

Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste Termo de Referência:

Confiar a execução do(s) serviço(s) a proRssional(is) idôneo(s) e habilitado(s):

Fornecer os veículos, combustíveis e peças de manutenção, necessários à prestação de todos os serviços, conforme 
definido em edital;

Manter os veículos e as instalações em perfeitas condições de funcionamento, segurança e higiene;

Cumprir e fazer com que o seu pessoal cumpra os procedimentos contidos no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.® 
9.503/97);

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à prestação dos serviços 
contratados, como única e exclusiva empregadora.

Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação do(s) serviço(s), devendo os 
participantes serem as empresas que elaboram e desenvolvem o software e não apenas os representantes 
comerciais, para que, as customizações dos mesmos não sejam transferidas para terceiros.

Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros resultantes da execução deste 
contrato;

Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas:

Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na execução deste 
Contrato:

Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas e com todas as 
condições de qualificação exigidas pela Administração Pública Municipal;

Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos:

Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa;

Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou justificáveis, a 
critério dela;
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4&

^UTOLÃI lEÉ^

Prestar os serviços itens objeto desta aquisição, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 
autorizado;

Assegurar a boa qualidade dos serviços;

Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto desta aquisição;

Não transferir ou ceder ou caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CO^TRATANTE;

Realizar os serviços desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, nos moldes da ordem de serviços 
expedida pela Prefeitura Municipal.

A proposta também deverá contemplar os encargos sociais, obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias, impostos, 
frete e demais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução dos serviços aqui propostos.

Responsabiiizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações técnicas, nos 
termos da legislação vigente;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do futuro 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o responsável pela fiscalização 
do Contratante em seu acompanhamento;

Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato;

Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer fatos ou 
anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.

1^"^CLÂÜSPIATERCEIlU-DÃSOBRIGAÇOESnãCÇáafBATaOTE[
3.1. 0 CONTRATANTE se obriga a:

Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;

Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada;

Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 
casos, 0 prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas;

Notificar por escrito, à contratada, quando da apiicaçâo de multas previstas neste contrato;

Declarar os itens efetivamente fornecidos;

Indicar, formalmente, o gestor e o fiscal do futuro contrato para acompanhamento do mesmo;

Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente designado(s), verificando se no 
desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e especificações previstos no Termo de 
Referência de forma satisfatória, e documentando as ocorrências;

Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, ao supervisor da 
área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;

Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados:

1caPSOLA QUARTA - gQ VAEOR E OUTRAS .CONDI0ES ■s-E
4.1. O valor global estimado do presente contrato será de R$ 1.053.000,00 (ura milhão e cinquenta e três mil reais),
constante da proposta integrante da licitação Pregão Presencial n® 011/2020, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total prestação dos fornecimentos, objeto deste instrumento.

4.2. O valor total deste contrato será pago pelo CONTRANTANTE a CONTRATADA conforme ordem de fornecimentos e de 
acordo a necessidade, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto
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licitado. Em todas as situações de pagamento, o mesmo será efetuado com a apresentado das certidões negativas de débito a 
seguir: FCTS.CND Municipal, CND Estadual, CND Trabalhista, e CND Conjunta.

4.3. Pelos serviços prestados objeto desse contrato, esclarece que o valor mensal será dividido em 60% (sessenta porcento) 
com despesas com pessoal e 40% (quarenta por cento) com despesa de insumos, no intuito de não ser contabilizado todo o 
valor dentro do limite estipulado no arL 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

4.4. Nos preços acordados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas 
de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou Indtretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

4.5. As notas fiscais serão recebidas da seguinte forma: provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com os fornecimentos e com as especificações constantes na proposta da empresa, referente às especificações técnicas, e, 
definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade, no prazo máximo de 15 dias contados do recebimento 
provisório.

4.6. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que as notas fiscais foram emitidas em desacordo com o especificado e 
com a proposta, com defeito ou Incompleto, após a notificação por escrito, a empresa deverá corrigi-las sob pena de sofrer as 
sanções cabíveis.

4.7. No caso das notas fiscais em desconformidade com o especificado, será determinado um prazo pela fiscalização para a 
empresa o substitua, que Iniciar-se a partir da data do termo de Recusa das notas fiscais.

4.8. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será parceladamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja 
considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

4.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da 
Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a contratada tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

4.10. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na 
qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA.

4.11. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e Imperfeições porventura 
apresentados após a liberação.

[ CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO E DO REAjUSTAMENTO DE PREÇOS
5.1.0 termo contratual poderá durante o seu prazo de fornecimento, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da 
Lei Federal n® 8.666/1993, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.

5.2. Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for os casos, serão efetuados e calculados de acordo com 
as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.

5.3. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação do 
porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo 
preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

5.4. A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. A 
eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente 
contemplará os fornecimentos realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.

5.5. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá 
suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos ser realizados ao preço vigente.

5.6. A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os preços reajustados e 
emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos fornecimentos, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

[ CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÁO
6.1,0 presente Contrato será publicado no Mural das Dependências Públicas Municipais no prazo máximo de vinte (20) vinte 
dias corridos, contados da data de sua assinatura conforme art. 61 da Lei Federal n® 8.666/1993 e em Diário Oficial do 
Município até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informação Lei n® 12.527/2011.

[ CLÁUSUIA SÉTIMA - DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
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7.1.0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontrataçlo. no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE sob pena de caducidade.

1[ CÚUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1. A vigência deste Contrato será pelo prazo de até 31 de dezembro dc 2020, a partir da data de assinatura.

1[ CUUSULA NONA - ALOCAÇÃO DE RECURSOS

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ELEMENTO DE DESPESA PONTEUNIDADE GESTORA PROIETO ATIVIDADE
00 - RECURSOS ORDINÁRIOSFUNDO 2092 DES. E MANUT. DOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL 
BÁSICA

33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P.jURÍDICA

09.02.00 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

20 - FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEAS

SOCIAL

29 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNAS-FNAS

MAN. DAS AÇÕES 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P.jURÍDICA

09.01.00 -
MUN. DA 
SOCIAL

SECRETARIA
ASSISTÊNCIA

2090
ADMINISTRATIVAS DA SEC. MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS2003 - MAN. DAS AÇÕES DA
SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P.jURÍDICA

03.01.00 - SEC. MUN. DE 
PLANEjAMENTO, ADM. E 
FINANÇAS 

DE PUN.

MAN. DAS AÇÕES 02 - REC. DE IMP. E TRANSF. 
DE IMPOSTOS - SAODE 15%

08.01.00 
MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA 2070 33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P.jURÍDICAADMINISTRATIVAS 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE
DA

2071 - PROMOÇÃO DAS AÇÕES
BÁSICAS DE SAÚDE

08.02.00 
MUNICIPALOE SAÚDE

FUNDO 33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P. jURÍDICA

02 - REC. DE IMP. E TRANSF. 
DE IMPOSTOS-SAÚDE 15%

2075 - PROMOÇÕES DAS AÇÕES DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

14 - TRANSF. DE REC. DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS

[ JCLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. A Inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas na Lei 
Federal n>. 10.520/2002 e subsidiaria no que couber pela Lei Federal 8.666/1993.

10.2.0 Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos Incisos I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n» 8.666/1993.

10.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI do art. 78 da Lei Federal 8.666/1993, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização.

1 ]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

11.1. A licitante ficará impedida de licitar e de contratar com a administração municipal pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e contraditório, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

Não celebrar o contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo Inidôneo;é

Cometer h^ude fiscal.

11.2. Além desta penalidade a Administração poderá aplicar multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor total da sua 
proposta dada como lance, em caso de recusa do adjudica tá rio em assinar o contrato dentro dos 05 (cinco) dias úteis contados 
da data de sua convocação.
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11.3.0 contratado sujeítar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuÍ2o de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei Federal n.s 8.666/1993.

11.4. Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves.

11.5. Multas de até:

Por atraso na realização dos fornecimentos fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total dos 
fornecimentos. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para execução do objeto,

• Caso os fornecimentos objeto da licitação, não tenham sido realizados até 10 (dez) dias do prazo estipulado para 
entrega, poderá a Administração rescindir o Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações 
previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

11.6. Com fundamento no artigo 7® da Lei Federal n® 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a Licitante que;

Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho.

Não assinar o Contrato, quando convocado no prazo de validade de sua proposta.

Deixar de entregar a documentação exigida no edital.

Apresentar documentação falsa.

Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto deste Pregão.

Falhar ou fraudar na execução do contrato.

Não mantiver a proposta.

Comportar-se de modo inidôneo.

Fizer declaração falsa.

Cometer fraude fiscal.

11.7. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar ao fornecedor as seguintes penalidades, pelo 
atraso Injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:

Advertência.

Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na 
entrega.

Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimentos e aquisições, no caso de recusa 
injustificada em retirara Nota de Empenho.

Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimentos e aquisições, no caso de 
inexecução total ou rescisão por culpa do licitante.

Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por 
descumprimento de outras obrigações previstas neste Termo de Referência.

A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fornecimentos, e poderá 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente.

As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, observadas 
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

11,8. Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato.

11.9. Será aplicada ao CONTRATADO suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal.

11.10. Até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.
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11.11. Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, 
a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

11.12. As muitas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com 
outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender 
do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

11.13. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco] dias úteis 
deduzidas do valor correspondente ao valor dos fornecimentos, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração.

11.14. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito] horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.

ou serem

r [CCÁUSüL^ADÉClMASEGUNDA^DASUPERVISÃOyFlSCAUZAÇÃOEGESTAODO CONTRATO^
12.1. A Supervisão e fiscalização do objeto desta licitação ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças. Uma vez que o responsável pela fiscalização dos serviços avalie o mesmo como de baixa ou má 
qualidade pode recusar-se a receber o determinado serviço, O prestador de serviço deverá substituir o produto por um de 
boa/ alta qualidade.

12.2. A forma de execução do objeto será de forma parcelada, de acordo a necessidade das secretarias municipais e iniciará 
mediante ordem de serviço e especificações do Termo de Referência.

12.3. A supervisão e fiscalização dos serviços ficará a cargo das gestoras dos contratos e do fiscal do contrato conforme segue: 
como Gestora respectivamente a Sra. Dulcinea Pinto de Oliveira Silva, matricula n2 24442, inscrita no CPF sob o n2 
686.615.925-34 para o contrato gerido pela Administração Geral, a Sra. Amanda Cardoso de Souza, matricula nS 24474, 
inscrita no CPF sob o nS 095.635.384-39, para gerir o contrato do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Josicleá 
Rebouças da Silva Melo, matricula n^ 24441, inscrita no CPF sob o n^ 023.562.214-17, para gerir o contrato do Fundo 
Municipal de Saúde e como fiscal dos referidos contratos o Chefe de Transportes Municipal o Sr. Givanicío Cavalcante de lima, 
matricula n^ 24705, inscrito no CPF sob o n® 952.214.845-87.

12.4. Não obstante a futura empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação de serviços dos itens 
objeto deste procedimento, a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, é reservado o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados.

12.5. 0 recebimento dos itens objeto da futura aquisição se dará em caráter provisório, inicíalmente, pela Comissão ou 
servidor encarregado para este fim, até a verificação da conformidade dos fornecimentos com as especificações no prazo de 
até 03 (três) dias úteis, quando será emitido o termo de recebimento definitivo, quando for

12.6. Por ocasião dos fornecimentos, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações técnicas do objeto 
licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a substituição 
dos itens não aceitos no prazo máximo de 03 (três) dias.

12.7. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim receber o objeto, 
competindo ao servidor ou comissão designados, primordlalmente:

Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados:

Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for o 
caso;

0 caso.

a)

b)

c) Dar Imediata ciência as seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a 
rescisão contratual:

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos;

Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

e)

0

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do contrato.
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12.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total responsabilidade na 
execução do contrato.

[ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO J
13.1, As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Jacobina, Estado da Bahia, para 
submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer tItulo.E, por 
estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para uma só finalidade, afim de 
que possam produzir os seus devidos e legais efeitos.

Ouroiândia - Bahia, 27 de fevereiro de 20;

JOÃO DANTAS DE 
PREFEITOjillíífl^ 
CONTRAÍSTE

,HO,
[PAL

AMANDA CARDOZO DE SOUZA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATANTE

JOÉteLEA REBOUÇAS DA SILVA MELO 
GEgTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE

èlA TRANSPORTES E LIMPEZA EIREU
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/07/2021 19:30:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122952607211836124392-1 a 122952607211836124392-8 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0ea7b319ae3ff1ad75b689f46ba05719a4416f741caabf177264acb30a1748aa6392bf6ef66e46ca1e6cb345d32f1c02f1e

03cc77d4bbd6bc2cf358dbcb7ed00 

 






Gestor - João Dantas De Carvalho / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Pc José Ferreira da Silva

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ATW2YQLSOQUAYWGIYNN8WA

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Prefeitura Municipal de  
Ourolândia publica: 

 
 
 Resultado de Julgamento Processo Administrativo Nº 017/2020. 
 Aviso de Adjudicação Processo Administrativo Nº 017/2020. 
 Aviso de Homologação Processo Administrativo Nº 017/2020. 
 Extrato de Contrato N° 042/2020. 
 Resultado de Julgamento Processo Administrativo Nº 020/2020. 
 Aviso de Adjudicação Processo Administrativo Nº 020/2020. 
 Aviso de Homologação Processo Administrativo Nº 020/2020. 

 
. 
 

TRABALHO
Realce



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 

CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 

Tel.: (0**74) 36812250 

 
PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

O Pregoeiro Substituto Municipal e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições 
torna público o resultado do julgamento referente à Licitação: Processo Administrativo nº 017/2020, Modalidade: Pregão 
Presencial nº 011/2020, com o objeto contratação de empresa especializada para locação de veículos automotores 
com motorista, para atender as demandas da secretaria de planejamento, administração e finanças, fundo municipal 
de saúde e fundo municipal de assistência social do município de Ourolândia, que posterior o julgamento da proposta e 
análise documental, foi declarada vencedora do certame a empresa: BIA TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 20.735.983/0001-11. 27 de fevereiro de 2020. Ramon Barboza dos Santos – Pregoeiro Substituto Municipal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro Substituto Municipal da Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a 
licitação: Processo Administrativo nº 017/2020, Modalidade: Pregão Presencial nº 011/2020, com o objeto contratação 
de empresa especializada para locação de veículos automotores com motorista, para atender as demandas da 
secretaria de planejamento, administração e finanças, fundo municipal de saúde e fundo municipal de assistência 
social do município de Ourolândia, que posterior o julgamento da proposta e análise documental, foi declarada vencedora 
do certame as empresas: BIA TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.735.983/0001-11. 27 de fevereiro 
de 2020. Ramon Barboza dos Santos – Pregoeiro Substituto Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal do Município de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA a licitação: Processo 
Administrativo nº 017/2020, Modalidade: Pregão Presencial nº 011/2020, com o objeto contratação de empresa 
especializada para locação de veículos automotores com motorista, para atender as demandas da secretaria de 
planejamento, administração e finanças, fundo municipal de saúde e fundo municipal de assistência social do 
município de Ourolândia, para a empresa: BIA TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.735.983/0001-
11. 27 de fevereiro de 2020.  João Dantas de Carvalho – Prefeito Municipal.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA– BAHIA 
CNPJ Nº 16.444.150/0001-24 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO OBJETO MODALIDADE VIGÊNCIA VALOR R$ CONTRATADO 

042/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES COM 
MOTORISTA, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA 

PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 
011/2020 

Até 31 de 
dezembro de 
2020. 

R$ 105.300,00 
 

BIA TRANSPORTES E 
LIMPEZA EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 
20.735.983/0001-11 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ourolândia
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Licitações

TRABALHO
Realce



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 

CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 

Tel.: (0**74) 36812250 

 
PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

O Pregoeiro Substituto Municipal e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições 
torna público o resultado do julgamento referente à Licitação: Processo Administrativo nº 020/2020, Modalidade: Pregão 
Presencial nº 012/2020, com o objeto escolha de proposta mais vantajosa para o registro de preços de futuros serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, bem como, aquisição de peças e acessórios, destinados aos veículos 
pertencentes à frota operacional da prefeitura municipal de Ourolândia, que posterior o julgamento da proposta e 
análise documental, foi declarada vencedora do certame as empresas: 1) ALTAMIRO DE SOUZA MONTENEGRO - ME, inscrita 
no CNPJ nº 23.165.609/0001-16, 2) AZEVEDO AUTO CENTER LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 12.099.913/0001-96 e 3) 
OFICINA MECANICA PAI E FILHO, inscrita no CNPJ Nº 27.468.798/0001-57. 18 de fevereiro de 2020. Ramon Barboza dos 
Santos – Pregoeiro Substituto Municipal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro Substituto Municipal da Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a 
licitação: Processo Administrativo nº 020/2020, Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2020, com o objeto escolha de 
proposta mais vantajosa para o registro de preços de futuros serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem 
como, aquisição de peças e acessórios, destinados aos veículos pertencentes à frota operacional da prefeitura 
municipal de Ourolândia, que posterior o julgamento da proposta e análise documental, foi declarada vencedora do certame 
as empresas: 1) ALTAMIRO DE SOUZA MONTENEGRO - ME, inscrita no CNPJ nº 23.165.609/0001-16, 2) AZEVEDO AUTO 
CENTER LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 12.099.913/0001-96 e 3) OFICINA MECANICA PAI E FILHO, inscrita no CNPJ Nº 
27.468.798/0001-57. 18 de fevereiro de 2020. Ramon Barboza dos Santos – Pregoeiro Substituto Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal do Município de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA a licitação: Processo 
Administrativo nº 020/2020, Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2020, com o objeto escolha de proposta mais 
vantajosa para o registro de preços de futuros serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como, aquisição 
de peças e acessórios, destinados aos veículos pertencentes à frota operacional da prefeitura municipal de 
Ourolândia, para as empresas: 1) ALTAMIRO DE SOUZA MONTENEGRO - ME, inscrita no CNPJ nº 23.165.609/0001-16, 2) 
AZEVEDO AUTO CENTER LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 12.099.913/0001-96 e 3) OFICINA MECANICA PAI E FILHO, 
inscrita no CNPJ Nº 27.468.798/0001-57. 21 de fevereiro de 2020.  João Dantas de Carvalho – Prefeito Municipal.  

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ourolândia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ATW2YQLSOQUAYWGIYNN8WA

Sexta-feira
6 de Março de 2020
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122951507213796383033
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT86814-VK32;
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122951507213796383033
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT86815-ZB2E;
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﻿

 

CERTIDÃO DE RCA Nº 00166/2021
 

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de nº 059/21, datado de 07/07/2021;
resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado que desabone ou comprove a
falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em nome do(a)
 ADMINISTRADOR(a) NELSON SANTANA NETO, CPF Nº: 011.174.075-43, domiciliado(a) na
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Nº 135  - Centro - Saúde - BA - CEP: 44740000
cadastrado(a) nesta Autarquia Federal sob o CRA-BA nº 19926. Salvador, aos 07 de julho
de 2021 (07/07/2021).
 
 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses.
Válido até: 07/01/2022

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/, informando o

número de controle: 5476febe-fdc7-497c-a241-652ed35a3385

 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122951507213796383033
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Selo Digital Tipo Normal C: ALT86816-MLZ7;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/07/2021 17:18:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122951507213796383033-1 a 122951507213796383033-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b72a188bb329f2a07dfd23d769133e2d483b2558976eb230895b132e760f65781e3421df20df74050b85d362db6c9a8eaf

1e03cc77d4bbd6bc2cf358dbcb7ed00 

 






Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
N.º de registro no banco de dados do Ibama: 7593752

CPF/CNPJ: 20.735.983/0001-11 

Nome/Razão Social/Endereço 
  IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
  RODOVIA BR 101 
  BR 101 KM 159,3 
  CONCEICAO DO JACUIPE/BA   44245-000

Atividades Potencialmente Poluidoras
Categoria / Detalhe
Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio / Transporte de cargas
perigosas - Lei nº 12.305/2010 (resíduos perigosos)

Observações: 
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no
Cadastro Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos
legalmente determinados. Para qualquer orientação de
natureza cadastral, procure a unidade local do cadastro do
IBAMA. 
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA,
visite http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line,
depois Consulta de Regularidade. 
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente: 
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade
específicada neste certificado, o interessado deverá comunicar
ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a
ocorrência para atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental
emitida pelo órgão competente. 
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou
subprodutos florestais e faunísticos.

Data de emissão: 11/03/2021 
Autenticação: 8dgs.25v2.7m9j.zhnz



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7593752       17/06/2021 17/06/2021 17/09/2021

Dados básicos:
CNPJ : 20.735.983/0001-11

Razão Social : IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Nome fantasia : IAN SERVIÇOS

Data de abertura : 30/07/2014

Endereço:
logradouro: RODOVIA BR 101

N.º: S/N Complemento: KM 159,3

Bairro: BR 101 KM 159,3 Município: CONCEICAO DO JACUIPE

CEP: 44245-000 UF: BA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
18-74 Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010 (resíduos perigosos)

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código Atividade

0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei nº 12.305/2010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

jurídica inscrita.

Chave de autenticação WWA93X5H3PP8L3LS

IBAMA - CTF/APP 17/06/2021 - 18:57:28



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E

INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Data de última atualização: 11/03/2021 Data de validade: 16/04/2022

CNPJ: 20.735.983/0001-11

RAZÃO SOCIAL: IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

LOGRADOURO: RODOVIA BR 101

N.º: S/N COMPLEMENTO: KM 159,3

MUNICÍPIO: CONCEICAO DO JACUIPE UF: BAHIA

Responsáveis técnicos: N.º de registro no banco de dados do ibama:

JOEL OLIVEIRA CARLOS 7593822

Atividades declaradas:

Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei nº 12.305/2010

TERMOS DA INSCRIÇÃO NO CTF/AIDA

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA

A inscrição no CTF/AIDA não desobriga a pessoa jurídica da obtenção de:

i) licenças, autorizações, permissões, concessões, ou alvarás;

ii) documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização

Profissional;

iii) demais documentos exigíveis por órgãos e entidades federais, distritais, estaduais e municipais para o exercício de suas

atividades; e

iv) do Comprovante de Inscrição e do Certificado de Regularidade emitidos pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, quando esses também forem exigíveis.

O Comprovante de Inscrição no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

jurídica inscrita.

IBAMA - CTF/AIDA 11/03/2021 - 14:59:04



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Número da Certidão: 20055705
Emitido em: 31/07/2021

Válida até: 30/08/2021

INTERESSADO: IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

CNPJ/CPF: 20.735.983/0001-11

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de débitos junto ao Ibama
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.



CADASTRO ESTADUAL DE ATIVIDADES
POTENCIALMENTE POLUIDORAS

E UTILIZADORAS DE RECURSOS NATURAIS (CEAPD)

COMPROVANTE DE CADASTRAMENTO Cadastro N° 101448

1. IDENTIFICAÇÃO

CNPJ/CPF:    20.735.983/0001-11 RG ou Insc. Estadual:  xxxxxxxxxxxx

Nome ou Razão Social:    IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA Data de Abertura:   30/07/2014

Endereço: RODOVIA BR 101 Bairro: BR 101 KM 159,3

Complemento: 

Município: CONCEICAO DO JACUIPE Estado: BA CEP: 44245000

E-mail: BIATRANSERVICOS@GMAIL.COM Telefone: 75981353831

2. REPRESENTANTE LEGAL

CPF:    832.439.925-91   RG:  937646342

Nome:    IANDERSON ALVES SANTOS Data de Nascimento:   02/02/1984

Endereço: RUA ROCHA POMBO Bairro: CONCEIÇÃO 2

Complemento: 

Município: FEIRA DE SANTANA Estado: BA CEP: 44067354

E-mail: IANDERSONALVESSANTOS5@GMAIL.COM Telefone: 75981253831

3. DADOS DE PAGAMENTOS (ÚLTIMOS 5 ANOS)

ANO PERÍODO N. DE CONTROLE DATA VALOR

Nenhum pagamento encontrado.

4. OBSERVAÇÕES:

1 - Este comprovante não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão competente.
2 - Este comprovante não certifica a regularidade do cadastrado. O requerente deve comprovar sua regularidade com os DAEs
     pagos, caso seja passivo de cobrança.
3 - Este comprovante confirma o cadastro de Pessoa Física ou Jurídica nos serviços online do estado da Bahia. As atividades
     vigentes são as constantes no certificado do IBAMA.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por parte do INEMA e perante terceiros,
em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Rua Rio São Francisco, Nª1, Monte Serrat, CEP. 40.425-060 Salvador/BA, Tel.: (0XX71) 3117-1254

e-mail: atend@inema.ba.gov.br  site: www.inema.ba.gov.br



LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO  - LAC
Transportadora de Resíduos e/ou Produtos

Perigosos e de Serviços de Saúde

 Certificado nº 2020.001.001173/LAC

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- INEMA, com fulcro nas atribuições e
competências que lhe foram delegadas pela Lei Estadual nº 12.121/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada
pela Lei Estadual nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/2012 e suas devidas
atualizações, e tendo em vista o que consta do processo n° 2020.001.003786/INEMA/LIC-03786, RESOLVE:

Art. 1.º Certificar à IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ 20.735.983/0001-11, no
endereço Senhor do Bonfim, Nº 36, Centro, CEP 44245-000, Conceição do Jacuípe/Bahia, que encontra-se
regular perante o licenciamento ambiental pelo prazo de três anos contados a partir da data de emissão deste
documento, mediante Licença por Adesão e Compromisso para realização da atividade de Transporte de
Produtos Classe e/ou Resíduos Perigosos e de Serviços de Saúde no Estado da Bahia, com capacidade de
carga de 3.000,00 t/mês, mediante cumprimento da legislação vigente e dos seguintes condicionantes:
1. Acondicionar adequadamente os resíduos perigosos gerados em consequência de acidentes envolvendo os
produtos movimentados, e encaminhá-los para destinação final, em instalações adequadas;
2. Realizar a limpeza, lavagem e vaporização dos veículos, além de outros serviços que venham ocasionar
derrame de óleo, produtos, resíduos ou emissão de gases para a atmosfera, em instalações com Licença
Ambiental, devendo ser mantidos comprovantes contemplando datas e locais das lavagens, para fins de
fiscalização;
3. Sanar, de imediato, os danos à saúde humana e ao meio ambiente causados por acidentes durante a
movimentação dos produtos perigosos;
4. Realizar o transporte dos produtos perigosos apenas com motoristas devidamente qualificados e treinados
para esse fim;
5. Atender a Resolução nº 5.232/2016 da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e suas
alterações, no tocante às Prescrições Gerais para o Transporte de Produtos Perigosos, bem como as
Prescrições Particulares para cada classe de Produtos Perigosos;
6. Comunicar imediatamente ao INEMA sobre qualquer acidente no transporte de substâncias perigosas,
conforme estabelecido no Art. 37 do Regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006, aprovado pelo
Decreto Estadual nº 14.024 de 06/06/2012 e Lei nº 12.212 de 04/05/2011;
7. Manter em seus arquivos documentação comprobatória dos produtos movimentados, contemplando
relação, quantidade, origem e destino, para fins de fiscalização;

8. Dispor de cópia da respectiva Declaração de Transporte de Resíduos Perigosos (DTRP), declarada pela
fonte geradora de resíduos perigosos, durante o transporte dos mesmos.
Art. 2.º Este Certificado refere-se exclusivamente à situação da regulação ambiental no âmbito da atividade
descrita, não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente, cabendo a
transportadora obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 3.º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos
condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do
Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA.

A autenticidade deste certificado pode ser atestada na internet, no endereço: http://www.seia.ba.gov.br em
Serviços On-line/Atestar Certificado, utilizando a chave de segurança deste certificado.

006343EB-3A5368DE-BEE4552D-597C5BAF

Certificado emitido às 08:58:03 do dia 07/07/2020 <hora e data de Brasília>, válido por três anos contados da
data da emissão.

1Impresso em: 16/04/2021 Pág
.

1

Chave de Segurança: 006343EB-3A5368DE-BEE4552D-597C5BAF
deINEMA/CAB: Avenida Luís Viana Filho, 6ª Avenida, nº 600 - CAB - CEP 41.745-900 - Salvador - Bahia - Brasil.


